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Denomina arte'ria e dê, outras 

provi dnc ias 

O PREF:ITO MUNICIPAL D/ VIT0If1 DE SANTO ANTO 

íaço saber que a Câmara unicipaI de Vereadores decre - 

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I 	- 'ica denornindda de rua JOO ZÂCA,I. 	da 3ILVA 

c artria local izada por trs da Av. )esembargador Pedro ZucitrZo, 

mai conhecida como rua das Hores, no bairro do 	adouro, nesta ' 

cidade, que começa no n 2  327 a 457. 

Art. 22 - rica ainda o Sr. Prefeito autorizado a mandar 

confeccionar as respectivs pLccs. 

o 

Art. 32 - Esta Lei enLrara em vigor na data de sua pu - 

bi icaço, revogadas as disposiçoes cm contrrio. 

Vi oria de santo ,nto, II dc brH de 198. 
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